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- AÇÃO CAUTELAR 

Ação cautelar. Ex ibição. Documentos.e-mai ls difamatórios. Honorários 
advocatícios. 

Trata-se, na origem, de ação cautelar de exibição de documentos proposta em desfavor da 
recorrente pela recorrida com o intuito de obter informações acerca da origem de mensagens 
eletrônicas difamatórias (e-mails) recebidas por seu namorado, o que causou, inclusive, o fim 
do relacionamento. A sentença julgou procedente o pedido, determinando o fornecimento dos 
dados cadastrais do remetente contidos no banco de dados da recorrente, condenando-a, 
ainda, em custas e honorários advocatícios, o que foi confirmado em grau de apelação. Assim, 
no REsp, a controvérsia diz respeito ao cabimento ou não de condenação em custas e 
honorários advocatícios na hipótese em que o acesso a dados cadastrais, por força do sigilo das 
comunicações, só é possível mediante determinação judicial. A Turma deu provimento ao 
recurso sob o fundamento de que, no caso, não houve qualquer resistência da ora recorrente, 
que, inclusive, na própria contestação, admitiu a possibilidade de fornecer os dados cadastrais, 
desde que mediante determinação judicial, sendo certo que não poderia ser compelida, 
extrajudicialmente, a prestar as informações à autora, ora recorrida, diante do sigilo 
constitucionalmente assegurado. Observou-se, contudo, ser orientação jurisprudencial do STJ 
que a medida cautelar de exibição de documentos é ação e, portanto, nessa qualidade, é 
devida a condenação da parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios por força do 
princípio da causalidade. Todavia, como visto, a ora recorrente não deu causa ao ajuizamento 
da demanda. Dessa forma, como o acesso a dados cadastrais do titular de conta de e-mail do 
provedor de Internet só pode ser determinado pela via judicial, por meio de mandado, não há 
falar no referido princípio, apto a justificar a condenação nos ônus sucumbenciais. Precedentes 
citados: RHC 8.493-SP, DJ 2/8/1999; AgRg no Ag 1.266.152-SC, DJe 16/8/2010; REsp 533.866-
RS, DJ 31/5/2004, e REsp 168.280-MG, DJ 10/5/1999. REsp 1.068.904-RS, Rel. Min. 
Massami Uyeda, julgado em 7/12/2010. 
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